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D E C R E T O NQ 1348 

de 21 de outubro àe 1970. 
\ 
\ 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usan~o da 
atribuição que lhe confere o artigo 39, do irciso XIX,do Decreto-lei 
Complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969 - Lei Orgânica dos Muni 
cípios - e tendo e~ vista o ~ue consta do guichê n9 02271/69, 

blicas: 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Ficam assim denominadas as seguintes vias pú 

a~RUA TURQUIA, a rua n2 1 da planta, que parte da Aveni 
- da Dr. Nélson n• . .Avilâ. e tem como seqüência a rua de 

X: igual denominação; 
õ)- RUA 3tLGICA, a rua n2 2 da planta, que parte da Ave

nida Dr. Nélson D' !vila próximo ao n2 1793 e vai até 
a Avenida Brasília; 

>f>-RU ... \ HOL.UOA, a r ua n2 3 da :planta, q~.<.e parte da Aveni 
~ da BrasÍlia, na confluência desta cow a ~ua Bélgica,e 

segue, nuua extensão de aproximadamente 140 J.letros,até 
encontrar a Avenida Brasília. 

Artigo 22 - ~ste decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 21 de ou

tubro de 1970. 

Sérgio 
Prefeito 

Registre~o e publicado no Departamento de Administração, 
aos vinte um dias do mês novecentos e setenta. 

ampos 
Resp. p/Sxpediente 


